
ESTADO DE MINAS GERAIS
INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS ​
URFBio Centro Oeste - Núcleo de Apoio Regional de Arcos

 

  

AUTORIZAÇÃO

 

  

AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

 Nº DO DOCUMENTO: 2100.01.0018334/2023-76

O Supervisor Regional da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Centro Oeste, no uso de suas
atribuições, com base no inciso I do parágrafo único do art. 38 do Decreto nº 47.892, de 23 de março de 2020,
concede ao requerente abaixo relacionado a AUTORIZAÇÃO PARA INTERVEN ÇÃO AMBIENTAL em
conformidade com normas ambientais vigentes. Certificado emitido eletronicamente.

 

TIPO DE
REQUERIMENTO DE
INTERVENÇÃO
AMBIENTAL

NÚMERO DO
DOCUMENTO

UNIDADE DO SISEMA
RESPONSÁVEL PELO PROCESSO

Corte ou aproveitamento de
árvores isoladas nativas vivas 2100.01.0048129/2024-29 NAR Arcos

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Nome: Weber Andrade Bello CPF/CNPJ: 445.007.506-49

Endereço: Rua Múcio Pereira da Costa, nº 91 Bairro: Bela Vista 

Município: Formiga UF: MG CEP: 35.574-198

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

Nome: Weber Andrade Bello CPF/CNPJ: 445.007.506-49

Endereço: Rua Múcio Pereira da Costa, nº 91 Bairro: Bela Vista

Município: Formiga UF: MG CEP: 35.574-198

3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Denominação: Fazenda Boa Esperança Área Total (ha): 26,0830

Registro nº (se houver mais de um, citar todos): 7.783 e 52.604 Município/UF: Formiga/MG

Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR):

MG-3126109-1AB823F6CA3D4339AE914DA00FEC90BA
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4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL AUTORIZADA

Tipo de Intervenção Quantidade Un

Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas 93 / 03,72 unid. / ha

   

   

5. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA

Uso a ser dado à área  Especificação  Área (ha)

Agricultura Plantio de cultura anuais 03,72

   

6. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA(s) ÁREA(s) AUTORIZADA (s) PARA INTERVENÇÃO
AMBIENTAL

Bioma/Transição
entre Biomas Área (ha) Fisionomia/Transição Estágio Sucessional, quando

couber Área (ha)

Cerrado 03,72 Área antropizada  03,72

     

     

Total: 03,72  Total: 03,72

7. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO

Produto/Subproduto Especificação Quantidade Unidade

Lenha de Floresta
Nativa  12,06 m³

Madeira de Floresta
Nativa  23,82 m³

    

8. RESPONSÁVEL (is) PELO PARECER TÉCNICO (nome e MASP) E DATA DA VISTORIA

Jonas de Oliveira Rezende - MASP: 1.374.085-7

Data da Vistoria: 23/01/2025

9. VALIDADE            
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Data de Emissão: 09/07/2025

 

Validade: 3 (três) anos

OU

De acordo com a Deliberação
Normativa COPAM nº 217/2017
esta autorização só produzirá efeitos
de posse do Licenciamento
Ambiental Simplificado – LAS e
sua validade será definida conforme
a licença ambiental. 

Observações:

ESTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO QUANDO ACOMPANHADO
DA PLANTA TOPOGRÁFICA OU CROQUI DA PROPRIEDADE
CONTENDO A LOCALIZAÇÃO DA ÁREA DE INTERVENÇÃO, DA
RESERVA LEGAL E APP.

10. COORDENADA PLANA DA ÁREA AUTORIZADA

Tipo de intervenção Datum Fuso
Coordenada Planta (UTM)

X Y

Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas
vivas

SIRGAS
2000 23K 435121.87 m

E
7719239.58 m
S

     

     

 

11.  MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS (se necessário utilizar folha
anexa)
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Os impactos ambientais a ocorrerem com a intervenção estipulados são:
- Supressão de espécies vegetais de importância ecológica;

- Desmonte de micro-habitats de fauna;

- Desconectividade de fragmentos;

- Compactação dos solos pelo tráfego de veículos pesados;

- Retirada da cobertura vegetal e exposição dos solos;

- Eventuais danos à fauna de baixa mobilidade;

- Carreamento de material vegetal e terroso para o interior dos cursos d’água;

- Assoreamento de cursos de água;

 

As medidas mitigadoras propostas são:
- Reduzir ao máximo a movimentação desnecessária de máquinas agrícolas;

- Estabelecer medidas de controle de processos erosivos;

- Acompanhamento do responsável técnico para adotar medidas necessárias para conter os
possíveis

processos erosivos;

- Plantio direto;

- Realizar a supressão de forma gradual visando o deslocamento da fauna para os remanescentes
de vegetação nativa e reserva legal;

- Não suprimir 13 árvores nativas localizadas nas seguintes coordenadas: Não identificada 1 ) x
435071e y 7719420; Amendoim-do-campo x 435085 e Y7719355; Não identificada 1X 434846 e Y 7719084;
Jacarandá-de-espinho x 434947 e y 7719117; Louro-pardo x 435078 e y 7719046; Não identificada 1 x 435079
e y 7719046; Louro-pardo X 435159 e y 7719160; Jacarandá-do-cerrado x 435247 e y 7719135; Massaranduba
X 435192 e y 7719203; Massarandubax 435146 e y7719215; Massaranduba x 435259 e y 7719211; Guatambu
x 435285 e y 7719221 e Amendoim-do-campo x 435156 e y 7719348.

 

 

Condicionantes da Autorização para Intervenção Ambiental

Item Descrição da Condicionante Prazo*

1

- Deverá ser protocolado processo de relocação de reserva
legal para que o imóvel detenha os 20% de reserva legal,

ajustadas conforme consta nas duas matrículas, e realizada
a vinculação do respectivo CAR deste imóvel, com o CAR

do imóvel onde consta a reserva legal averbada fruto do
desmembramento.

06 meses a 01 ano da data da publicação da
autorização.

 

2 - Deverá ser apresentado o CAR com a respectiva
vinculação da reserva legal;

06 meses a 01 ano da data da publicação da
autorização.

 

12. OBSERVAÇÃO
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Considerando que se trata de ampliação de atividade de agricultura;

Considerando que a área é antropizada a data de 22 de julho de 2008;

Considerando a não existência de espécies ameaçadas de extinção e protegidas por lei;

Considerando que as áreas de sobreposição de copas com copas foram delimitadas como
remanescentes de vegetação nativa no CAR;

Após a análise técnica e controle processual das informações apresentadas, sugere-se o
deferimento do corte de árvores nativas isoladas em uma área de 3,7200ha de pastagem exótica, em um
montante de 93 unidades; visando a ampliação da atividade de plantio de culturas anuais, na fazenda Boa
Esperança Mat. 7.783 e 52.604 localizada no município de Formiga.

 

OBS: A área aprovada de corte de árvores nativas isoladas está disposto no mapa de uso de solo.
Doc. Sei de n° 114714514 e os arquivos da área aprovada de corte estão no Doc. Sei n° 116043094.

 

Esta autorização não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões, alvarás, licenças ou
autorizações, de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal.
Declaro estar ciente das obrigações assumidas através deste documento e declaro ainda ter conhecimento de
que a não comprovação do uso alternativo do solo no curso do ano agrícola acarretará no pagamento de
multa e implementação de medidas mitigadoras ou compensatórias de reparação ambiental, sem prejuízo de
outras cominações cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Fátima de Rezende Oliveira , Supervisor(a), em
10/07/2025, às 07:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 117808991 e o
código CRC 9DEDD448.
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